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Estado do Rio Grande do Norte
Câmara Municipal do Natal – Palácio Padre Miguelinho
GABINETE DA VEREADORA NINA

Projeto de Lei: 416/2023
Relatora: Vereadora Nina Souza

PARECER
Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, sobre o Projeto de Lei nº 416/2023, que cria o “Selo Mulheres Seguras – Local Protegido” no âmbito do Município de Natal e dá outras providências.

Relatório: 
	Cuidam os presentes autos do Projeto de Lei nº 416/2023, de autoria do Vereadora Julia Arruda, que cria o “Selo Mulheres Seguras – Local Protegido” no âmbito do Município de Natal e dá outras providências.
[bookmark: _Hlk15535800]Realizando o controle de juridicidade quanto a regimentalidade, o Legislativo informou que não há projeto com similaridades.
Em observância as regras inerentes ao processo legislativo, foi a presente proposição encaminhada a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para análise dos aspectos constitucionais, legais, regimentais e jurídico, conforme os arts. 50 e 157 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Natal.
É o que cumpre relatar. Passo ao exame.
Fundamentação:
De início, cumpre registrar não haver dúvidas da competência da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para examinar se há óbices que impeçam o trâmite regular da presente proposição. O fundamento, para tanto, encontra-se previsto nos art. 55 e 62, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Natal. 
[bookmark: _GoBack]Pois bem, analisando os autos, o projeto em questão é de extrema relevância social e de segurança pública ao Município. 
O projeto de lei que propõe a criação do Selo "Mulheres Seguras – Local Protegido" para bares, casas noturnas e restaurantes no âmbito do município de Natal apresenta uma iniciativa louvável e importante para promover a segurança das mulheres em ambientes públicos. A seguir, destacamos os pontos positivos e considerando possíveis preocupações:
1. Promoção da segurança das mulheres: O principal mérito desse projeto de lei é a sua preocupação em melhorar a segurança das mulheres em locais de entretenimento noturno, onde podem se encontrar em situações de risco. O treinamento especializado dos funcionários é uma abordagem proativa e necessária para abordar esse problema.
2. Conscientização e educação: O projeto destaca a importância do treinamento especializado para os funcionários, incluindo identificação de situações abusivas, condução de agentes que propagam risco à mulher para fora do estabelecimento e tratamento adequado das vítimas. Isso promove a conscientização e educação sobre questões de gênero.
3. Facilidade de denúncia: A inclusão do telefone da "Central de Atendimento à Mulher – disque 180" no selo dos estabelecimentos torna mais fácil para as mulheres denunciarem situações de abuso ou se sentirem em perigo, aumentando a eficácia das medidas de segurança.
Preocupações e Sugestões:
1. Implementação e fiscalização: O sucesso deste projeto depende da efetiva implementação e fiscalização. É importante garantir que os estabelecimentos cumpram os requisitos e que os funcionários sejam adequadamente treinados. Isso exigirá recursos e pessoal suficientes para garantir o cumprimento da lei.
2. Aprimoramento contínuo: Os treinamentos e medidas propostas devem ser avaliados e atualizados periodicamente para garantir sua eficácia contínua. Isso pode ser alcançado por meio de colaboração com organizações de defesa das mulheres e especialistas no campo.
3. Ampla divulgação: Certifique-se de que as mulheres estejam cientes da existência e do significado do selo "Mulheres Seguras – Local Protegido" para que possam procurar esses lugares em busca de segurança.
Em resumo, o projeto de lei apresenta uma iniciativa importante para promover a segurança das mulheres em locais de entretenimento noturno, mas requer atenção cuidadosa à implementação, fiscalização e avaliação contínua para garantir que suas metas sejam alcançadas efetivamente.
Acerca da legalidade do projeto, a autoadministração e a auto legislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os Municípios, é tratada no artigo 30 da Lei Maior, nos seguintes termos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.
Desse modo, resta claro que os requisitos constitucionais formais foram obedecidos pela proposição em exame.
A medida pretendida por meio do Projeto de Lei nº 416/2023 se insere, efetivamente, na definição de interesse local. Isso porque, além de veicular matéria não atrelada às competências legislativas privativas da União (artigo 22, CF/88).
O presente projeto, que cria o “Selo Mulheres Seguras – Local Protegido” pode, inclusive, afetar diversas áreas de políticas públicas, incluindo:
1. Educação e Conscientização: A presença de avisos em locais de grande circulação como bares e restaurantes pode contribuir para a conscientização pública acerca da não violência contra as mulheres. Isso se relaciona à área de educação e campanhas de conscientização.
2. Segurança Pública: A legislação pode estar relacionada à segurança pública, pois mulheres que estejam passando por situação de vulnerabilidade ou violência podem necessitar da intervenção de autoridades de segurança, além de poder inibir possíveis agressores.
3. Regulação Comercial: A regulamentação dos avisos em estabelecimentos comerciais, como restaurantes, pode afetar a área de regulamentação comercial, incluindo normas para a exibição de informações ao público.
4. Justiça e Fiscalização: A aplicação das sanções previstas no projeto requer ação das autoridades de justiça e fiscalização, o que afeta a área de justiça e ordem pública.
Portanto, o projeto pode ter impacto em diversas áreas de políticas públicas, refletindo a complexidade das questões relacionadas a segurança da mulher e à conscientização pública sobre o respeito e a não violência contra as mulheres. A coordenação e integração entre várias agências governamentais e partes interessadas podem ser necessárias para a implementação eficaz da legislação.
Sobre a técnica legislativa empregada neste Projeto de Lei, entendemos que está adequada pois foram observados todos os parâmetros constantes na Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município.
Assim, entendo que a proposição em foco não viola preceito de ordem constitucional, infraconstitucional ou regimental, merecendo trânsito regular perante essa Casa Legislativa.
Voto:
Desta feita, opina favoravelmente a admissibilidade do projeto, por ser de total interesse público e respeitar a constitucionalidade, a juridicidade e a boa técnica legislativa, com a devida emenda.
É como voto.
Natal/RN, 29 de setembro de 2023

_____________________________
NINA SOUZA
Vereadora PDT
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Cdmara Municipal do Natal

A casa do povo. A sua casa.
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